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PORTARIA Nº  961/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DA 
FUNCIONÁRIA QUE ESPECIFICA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Designar a funcionária MAYARA 
DE ASSIS NOBRE, R.G. 49.035.744-1, lotada 
na Secretaria de Gestão Pública, para substituir 
a funcionária NELI APARECIDA PEREIRA, 
Coordenador do Protocolo Central e Arquivo Público 
Municipal, no período de 10 a 24 de julho de 2013 
(15 dias), em razão de férias da mesma.

PORTARIA Nº  962/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDOR”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
nos termos das Leis Complementares nº 209/2013 
e 211/2013,RESOLVE Nomear MARCELO JOÃO 
DA CONCEIÇÃO, R.G. 28.030.367-1, para exercer 
em comissão o cargo de Agente de Incentivo a 
Participação Popular, grupo salarial XXVIII, lotado 
na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
a partir de 19 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  963/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “NOMEAÇÃO DE SERVIDORA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito 
do Município de Franco da Rocha, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos das Leis Complementares nº 209/2013 e 
211/2013, RESOLVE Nomear NILZA APARECIDA 
DE OLIVEIRA, R.G. 32.911.474-8, para exercer 
em comissão o cargo de Gestor do Núcleo de 
Transporte, grupo salarial XXXVII, lotada na 
Secretaria da Infraestrutura, Habitação e Mobilidade 
Urbana, a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 
01 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  964/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Designar o 
funcionário ALEXANDRO DE MIRANDA, R.G. 
20.464.997, Auxiliar Administrativo, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, grupo salarial XL, lotado na 
Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social, 
a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 11 de 
julho de 2013.

PORTARIA Nº  965/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.FRANCISCO 
DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito 
do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Designar a funcionária ELAINE 
ROSANGELA RODRIGUES, R.G. 17.879.186-6, 
Auxiliar Administrativo, para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, grupo 
salarial XLI, lotada na Secretaria da Assistência 
e Desenvolvimento Social, a partir desta data, 
retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  966/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIA”.FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE  Designar 
a funcionária KARIN DÁRTORA GOZZANI, 
R.G. 28.148.280-9, Auxiliar Administrativo, para 
exercer o cargo em comissão de Coordenador de 
Ações Solidárias, grupo salarial XXXIV, lotada na 
Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social, 
a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 01 de 
julho de 2013.

PORTARIA Nº  967/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DA PORTARIA 
QUE ESPECIFICA”.FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Revogar, em 
todos os seus termos a Portaria nº 623/2013, datada 
de 01 de abril de 2013, que designou a funcionária 
MARISA FERNANDES DA HORA, R.G. nº 
7.169.401, Assistente Social, para exercer a função 
gratificada de Gestor de Centro de Referência – 
CRAS Jardim Benitendi - CENTRO, a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  968/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIA 
QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos das 
Leis Complementares nºs. 209/2013 e 211/2013, 
RESOLVE

 Designar a funcionária MARISA LIMA 
MELO DE SOUZA, R.G. 12.541.717-2, 
para exercer a função gratificada de Gestor 
de Centro de Referência - CRAS Jardim 
Benitendi – CENTRO, lotada na Secretaria da 

Assistência e Desenvolvimento Social, com 
vencimentos fixados nos termos do art. 42, 
inciso VI, da Lei Complementar nº 209/2013, 
com alteração dada pela Lei Complementar nº 
211/2013, a partir desta data, retroagindo seus 
efeitos a 11 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  969/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,RESOLVE Designar o 
funcionário ISRAEL DA SILVA BUENO, R.G. 
17.269.102-3, Auxiliar Administrativo, para exercer 
o cargo em comissão de Gestor do Núcleo de Apoio 
Administrativo e de Convênios, grupo salarial 
XXXVII, lotado na Secretaria da Assistência 
e Desenvolvimento Social, a partir desta data, 
retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  970/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DA PORTARIA 
QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Revogar, em 
todos os seus termos a Portaria nº 677/2013, datada 
de 12 de abril de 2013, que designou a funcionária 
SORAYA CRISTIANE DA SILVA PIO, Matrícula nº 
3464, para exercer a função gratificada de DIRETOR 
DE ESCOLA, a partir de 01 de agosto de 2013.
PORTARIA Nº  971/2013 
(24 de julho de 2013)
Dispõe sobre: “DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIA 
QUE ESPECIFICA”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos das 
Leis Complementares nºs. 209/2013 e 211/2013, 
RESOLVE

Designar a funcionária SORAYA CRISTIANE 
DA SILVA PIO, matrícula nº 2430, para 
exercer a função gratificada de DIRETOR DE 
ESCOLA, lotada na Secretaria da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, com vencimentos 
fixados nos termos do art. 43, inciso V, da Lei 
Complementar nº 209/2013, com alteração 
dada pela Lei Complementar nº 211/2013, a 
partir de 01 de agosto de 2013.

PORTARIA Nº  972/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “CONCEDE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 

DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco 
da Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e nos termos do Processo 
Interno nº 7096/13, RESOLVE Conceder à 
funcionária ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA 
SUGIYAMA MODA, R.G. 12.680.038-8, PEB, 
lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, com prejuízo dos 
vencimentos, nos termos do art. 97, inciso I e §§ 1º 
e 2º da Lei Complementar nº 145/2009 – Estatuto e 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal 
de Franco da Rocha, a partir desta data, retroagindo 
seus efeitos a 20 de junho de 2013.

PORTARIA Nº  973/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “CONCESSÃO DE ABONO DE 
PERMANÊNCIA À FUNCIONÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o disposto no Processo Interno nº 
5338/13, RESOLVE Fica concedido abono de 
permanência à funcionária MAGDA SUZANA 
DE ARRUDA LIMA, R.G. 10.260.533-6, Diretor 
de Escola, grupo salarial QSM 27/II, lotada na 
Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
nos termos do art. 101 e parágrafos da Lei Municipal 
nº 594/2006, a partir desta data, retroagindo seus 
efeitos a 01 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  974/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DE PORTARIA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
atendendo ao requerido pela funcionária através do 
Processo Interno nº 11408/13, RESOLVE Revogar, 
em todos os seus termos, a Portaria nº 581/2013, 
datada de 01 de abril de 2013, que concedeu 
licença sem vencimentos à funcionária SORAYA 
CRISTIANE SILVA PIO, R.G. 28.780.612-1, PEB, 
grupo salarial QSM 7/I, lotada na Secretaria da 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 31 de 
julho de 2013.

PORTARIA Nº  975/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “Concede licença sem vencimentos à 
funcionária que especifica”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Conceder à 
funcionária SORAYA CRISTIANE SILVA PIO, R.G. 
28.780.612-1, Matrícula nº 3464, PEB, grupo salarial 
QSM 1/I, lotada na Secretaria da Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 01 de 
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agosto de 2013, nos termos do artigo 104 da Lei 
Complementar nº 145/2009 - Estatuto e Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal de Franco 
da Rocha.

PORTARIA Nº  976/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “REVOGAÇÃO DE PORTARIA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
atendendo ao requerido pela funcionária através do 
Processo Interno nº 11596/11, RESOLVE Revogar, 
em todos os seus termos, a Portaria nº 1.006/2011, 
datada de 02 de setembro de 2011, que concedeu 
licença sem vencimentos à funcionária ELAINE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, R.G. 21.155.263-X, 
PEB, grupo salarial QSM 9/I, lotada na Secretaria da 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 01 de 
agosto de 2013.

PORTARIA Nº  977/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “CONCEDE LICENÇA PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 
À FUNCIONÁRIA QUE ESPECIFICA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, RESOLVEConceder à funcionária GISELE 
REGIANE CHAVES LOPES CRUZ, R.G. 
29.794.668-7, Professor de Educação Básica, grupo 
salarial QSM 4/I, lotada na Secretaria da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
inerentes ao seu cargo, de acordo com o art. 106, 
§ 5º do Estatuto e Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal de Franco da Rocha - Lei 
Complementar nº 145/2009, a partir desta data, 
abrangendo o período de 23 de abril de 2013 a 31 de 
janeiro de 2016.  

PORTARIA Nº  978/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Conceder aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com vencimentos integrais 
à funcionária ANTONIA DA PENHA ALVES, R.G. 
15.677.236-X, estatutário, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Serviços Escolares, grupo salarial VII, 
lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, de acordo com o artigo 89, inciso III, letra “d, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Franco da Rocha, cc com a Lei nº 609/93 que 
criou o Serviço Municipal de Previdência Social - 
SEPREV, alterada pela Lei nº 433/04 e pela Lei nº 
594/2006, artigo 71, inciso I, letra “d” e artigo 74; 
e nos termos do Processo nº 033/2013 (SEPREV), 
sendo que os proventos serão pagos pela Autarquia 
Municipal, a partir de 01 de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  977/2013
(24 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “CONCEDE LICENÇA PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

À FUNCIONÁRIA QUE ESPECIFICA”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, RESOLVE Conceder à funcionária GISELE 
REGIANE CHAVES LOPES CRUZ, R.G. 
29.794.668-7, Professor de Educação Básica, grupo 
salarial QSM 4/I, lotada na Secretaria da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
inerentes ao seu cargo, de acordo com o art. 106, 
§ 5º do Estatuto e Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal de Franco da Rocha - Lei 
Complementar nº 145/2009, a partir desta data, 
abrangendo o período de 23 de abril de 2013 a 31 de 
janeiro de 2016.  

PORTARIA Nº  978/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Conceder aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com vencimentos integrais 
à funcionária ANTONIA DA PENHA ALVES, R.G. 
15.677.236-X, estatutário, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Serviços Escolares, grupo salarial VII, 
lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, de acordo com o artigo 89, inciso III, letra “d, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Franco da Rocha, cc com a Lei nº 609/93 que 
criou o Serviço Municipal de Previdência Social - 
SEPREV, alterada pela Lei nº 433/04 e pela Lei nº 
594/2006, artigo 71, inciso I, letra “d” e artigo 74; 
e nos termos do Processo nº 033/2013 (SEPREV), 
sendo que os proventos serão pagos pela Autarquia 
Municipal, a partir de 01 de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  979/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVEConceder aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com vencimentos integrais 
à funcionária SONIA MARIA DA SILVA, R.G. 
18.231.502-2, estatutário, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, grupo salarial VI, 
lotada na Secretaria da Gestão Pública, de acordo 
com o artigo 89, inciso III, letra “d, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Franco da 
Rocha, cc com a Lei nº 609/93 que criou o Serviço 
Municipal de Previdência Social - SEPREV, alterada 
pela Lei nº 433/04 e pela Lei nº 594/2006, artigo 
71, inciso I, letra “d” e artigo 74; e nos termos do 
Processo nº 035/2013 (SEPREV), sendo que os 
proventos serão pagos pela Autarquia Municipal, a 
partir de 01 de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  980/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE Conceder aposentadoria por 

invalidez, com vencimentos integrais, ao funcionário 
ZILDO CERQUEIRA SAMPAIO, R.G. 38.746.139-
5, estatutário, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, grupo salarial VI, de acordo com 
o artigo 89, inciso I, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Franco da Rocha, c/c com 
a Lei nº 609/93 que criou o Serviço Municipal de 
Previdência Social (SEPREV), alterada pela Lei nº 
433/04 e pela Lei nº 594/2006, artigo 71, inciso I, 
letra “a” e artigo 72, § 1º, e nos termos do Processo 
nº 026/2013 (SEPREV), sendo que os proventos 
serão pagos pela Autarquia Municipal, a partir de 01 
de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  981/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE Conceder aposentadoria por 
invalidez, com vencimentos integrais, ao funcionário 
SAMARONE TEIXEIRA DO PRADO, R.G. 
41.843.626-5, estatutário, exercendo o cargo de 
Guarda Civil Municipal 3ª Classe, grupo salarial X, 
de acordo com o artigo 89, inciso I, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Franco da 
Rocha, c/c com a Lei nº 609/93 que criou o Serviço 
Municipal de Previdência Social (SEPREV), alterada 
pela Lei nº 433/04 e pela Lei nº 594/2006, artigo 
71, inciso I, letra “a” e artigo 72, § 1º, e nos termos 
do Processo nº 029/2013 (SEPREV), sendo que os 
proventos serão pagos pela Autarquia Municipal, a 
partir de 01 de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  982/2013
(29 de julho de 2013)

Dispõe sobre: Autoriza a ocupação das dependências 
da Zeladoria da Escola Municipal de Educação 
Básica que especifica. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e com fundamento na Lei nº 
884/2012 e Decreto nº 2.099/2013, RESOLVE  Fica 
autorizada a ocupação das dependências da zeladoria 
da EMEB Palmiro Gaborim pelo Sr. MARCOS 
AUGUSTO DE SOUSA REZENDE, R.G. nº 
27.692.334-0, CPF nº 329.623.428-41, conforme o 
Termo de Autorização de Uso.
 As responsabilidades da ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso 
devidamente assinado pela Compromitente, pelo 
Diretor da Escola e pelo Secretário de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
 3º. O Diretor de Escola zelará pelo cumprimento das 
obrigações da ocupante da zeladoria, adotando as 
medidas necessárias no caso de desocupação.
 A presente autorização terá validade pelo prazo 
máximo de 4 (quatro) anos, desde que a ocupante esteja 
respondendo a contento as atribuições e as condições 
previstas no Termo de Compromisso, considerando a 
avaliação anual do Conselho de Escola.

PORTARIA Nº  983/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC – assinado com o Ministério Público 

do Estado de São Paulo, RESOLVEExonerar 
ESTEFANIA ROMANCINI DE ASSIS, R.G. 
MG-3.850.717, exercendo em comissão o cargo de 
Médico Plantonista, grupo salarial XXXVI, lotada na 
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  984/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC – assinado com o Ministério Público 
do Estado de São Paulo, RESOLVE Exonerar JOSÉ 
DÁRIO BORCY RODRIGUES, R.G. V164412-
0, exercendo em comissão o cargo de Médico 
Plantonista, grupo salarial XXXVI, lotado na 
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  985/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, em 
cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta 
– TAC – assinado com o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, RESOLVE Exonerar MARCO 
ANTONIO CIZOTTO, R.G. 6.170.858-6, exercendo 
em comissão o cargo de Médico Plantonista, grupo 
salarial XXXVI, lotado na Secretaria da Saúde, a 
partir de 31 de julho de 2013.

PORTARIA Nº  986/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, em 
cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta 
– TAC – assinado com o Ministério Público do 
Estado de São Paulo,  RESOLVE Exonerar 
MARCO ANTONIO MARUSSI MARQUESI, R.G. 
25.289.335-7, exercendo em comissão o cargo de 
Médico Plantonista, grupo salarial XXXVI, lotado 
na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de julho de 
2013.

PORTARIA Nº  987/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “EXONERAÇÃO DE SERVIDOR”. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC – assinado com o Ministério Público 
do Estado de São Paulo,  RESOLVE 
Exonerar OSMARIO GENARIO DE SOUZA 
LIMA, R.G. 12.902.937-3, exercendo em comissão o 
cargo de Médico Plantonista, grupo salarial XXXVI, 
lotado na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de julho 
de 2013.

PORTARIA Nº  988/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “Concede licença aos funcionários que 
especifica”. FRANCISCO DANIEL CELEGUIM 
DE MORAIS, Prefeito do Município de Franco 
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da Rocha, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, RESOLVE Conceder aos 
funcionários que especifica, licença para tratamento 
de saúde e/ou licença por motivo de doença em 
pessoa da família, conforme art. 116 a 120 da Lei 
Complementar nº 062/95 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais e art. 97 e parágrafos da Lei 
Complementar nº 145/2009 - Estatuto do Magistério.

Nome Dias A partir de Processo nº

Cecília de 
Almeida 
Nogueira 
Santana

30 05.06.2013 - - -

Sandra Gimenes 
de Campos

07
04
01
60

09.06.2013
07.06.2013
16.06.2013
20.06.2013

12805/11

Ana Carolina 
Ribeiro Ferreira 60 01.07.2013 8529/13

Fernando 
Eduardo dos 
Santos Batista

16 12.07.2013 0356/98

Maria Zilda 
Borges 60 24.07.2013 7501/13

Simone 
Alessandra 
Mendes Tavares

30 22.07.2013 11714/13

Damares Adelino 
Ribeiro da Cruz 20 20.06.2013 11412/13

Carmen Silva 
Porto Justa 15 27.06.2013 11413/13

Marcos Roberto 
Ferreira dos 
Santos

20 03.07.2013 11414/13

Maria Aparecida 
de Almeida 15 10.06.2013 11415/13

Robson Ramos 120 16.06.2013 5027/13

Salete Maria da 
Silva 60 08.07.2013 106168/03

Carlos Manoel 
da Silva 15 27.06.2013 110938/03

Zildo Cerqueira 
Sampaio 180 21.05.2013 101722/01

Eunice Lourenço 
de Oliveira 
Alves

60 15.06.2013 07864/09

Samarone 
Teixeira do 
Prado

180 08.04.2013 14470/11

Marcia Virgilio 
da Silva 30 06.07.2013 13953/11

Ana Maria Calefi 
Moreira

10
08

18.06.2013
28.06.2013 11616/13

Célia Regina 
Marques dos 
Santos

15 07.06.2013 11644/13

Januza Correia 
dos Santos 15 19.06.2013 11667/13

Antonio Bete 
Neto 30 04.07.2013 11668/13

Ana Paula 
Santos de 
Oliveira

30 27.06.2013 11670/13

Sara Cristina da 
Silva dos Santos 15 13.06.2013 11672/13

Fabiana Barbosa 15 16.06.2013 11676/13

Irene Beverinotti 
Calonico 15 17.06.2013 11641/13

Jane Carla 
Gomes 90 12.07.2013 9258/08

Darci José 
Francisco 90 18.04.2013 0332/07

Rosimeiry 
Aparecida Lucio 
Lins

30 06.06.2013 - - -

Elisangela Schuh 60 09.06.2013 00318/02

Tatiane dos 
Santos Gomes 15 11.06.2013 10714/13

Susana Vicentina 
Costa 15 21.05.2013 10713/13

Valdir Nunes da 
Silva 15 06.06.2013 10712/13

Valdete de 
Fátima Cardoso 15 15.06.2013 10715/13

Ana Elisia 
Santana Batista

10
21

12.05.2013
18.05.2013 13952/11

Cecilia de 
Almeida 
Nogueira 
Santana

30 18.06.2013 8365/02

Paula Regina 
Cardoso Lima 60 13.06.2013 11553/13

Liahr da 
Conceição Lira 90 13.06.2013 105357/03

Fabricio 
Quintino de 
Carvalho

120 08.05.2013 8910/12

Ana Conceição 
Degaspari 
Bortolozzo

15 05.06.2013 7694/02

Aparecida 
Caetano da Silva 
Moraes

30 28.06.2013 7735/11

PORTARIA Nº  989/2013
(30 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “Concede licença maternidade à 
servidora que especifica”.FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Conceder 
à servidora CRISTIANE ALCANTARA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, R.G. 26.386.061-9, 
exercendo o cargo de Professor de Educação Básica, 
lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 
120 (cento e vinte) dias, a contar de 25 de julho de 
2013, de acordo com o que dispõe o § 1º do artigo 
392 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

PORTARIA Nº  990/2013
(31 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”.
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Conceder aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com vencimentos integrais 
ao funcionário CLAUDIO ALVES DA PAIXÃO, 
R.G. 8.648.480-1, estatutário, exercendo o cargo de 
Tratado de Água de Piscina, grupo salarial IV, lotado 
na Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
de acordo com o artigo 89, inciso III, letra “d, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Franco da Rocha, cc com a Lei nº 609/93 que criou o 
Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV, 
alterada pela Lei nº 433/04 e pela Lei nº 594/2006, 
artigo 71, inciso I, letra “d” e artigo 74; e nos termos 
do Processo nº 037/2013 (SEPREV), sendo que os 
proventos serão pagos pela Autarquia Municipal, a 
partir de 01 de agosto de 2013. 

PORTARIA Nº  991/2013
(31 de julho de 2013)

Dispõe sobre: “APLICAR A PENA DE DEMISSÃO 
POR ABANDONO DE CARGO OU FALTA 
DE ASSIDUIDADE”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e, Considerando o contido no 
Processo Interno nº 9383/11 apenso ao 9749/12, que 
trata de faltas injustificadas de funcionário regido 
pelo regime jurídico “estatutário”; Considerando 
a Portaria nº 759/2011 que determinou a abertura 
de Processo Administrativo visando apurar a falta 
disciplinar tipificada no art. 195, inciso II, §§ 1º e 
2º - “abandono de cargo ou falta de assiduidade” 
- da Lei Complementar nº 062/95 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Franco 
da Rocha);  Considerando que a Comissão de 
Processo Administrativo assegurou ao indiciado 
todos os meios indispensáveis a sua plena 
defesa;Considerando que a Comissão Processante 
em conclusão e pelo que de tudo dos autos consta, 
em seu relatório final, opinou pela aplicação da pena 
de DEMISSÃO do serviço público ao funcionário e 
o Exmo. Sr. Prefeito acatou o parecer da Comissão 
Processante, RESOLVE Aplicar a pena de demissão 
ao funcionário ALICIO GOMES, R.G. 11.660.209-9, 
exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
grupo salarial VI, sob o regime jurídico “estatutário”, 
lotado na Secretaria da Infraestrutura, Habitação e 
Mobilidade Urbana, por infringência ao art. 195, 
inciso II, §§ 1º e 2º - “abandono de cargo ou falta 
de assiduidade” - da Lei Complementar nº 062/95 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Franco da Rocha), a partir de 01 de agosto de 2013.

PORTARIA Nº  992/2013
(31 de julho de 2013)

Dispõe sobre: INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU 
EXCLUSÃO DE “PRÊMIO DE INCENTIVO” 
DOS FUNCIONÁRIOS QUE ESPECIFICA. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Fica incluído, alterado ou excluído o 
“Prêmio de Incentivo” criado através da Lei nº 
482/2005, dos funcionários relacionados, conforme 
valores e datas discriminados abaixo:

Nome do 
Funcionário

Valor em 
R$ A partir de:

Inclusão/
Alteração/
Exclusão

Simone 
de Souza 
Cavalcante

827,12 17/05/2013 Inclusão

Juliana 
de Paula 
Fonseca

413,56 01/06/2013 Inclusão

Nilton J. O. 
Lazo 1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Orlando A. 
Zambrana 1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Wesley 
Coelho da 
Silva

1.844,48 01/06/2013 Exclusão

Claudia 
Alvarenga 
de Moraes

570,00 01/06/2013 Exclusão

Maria 
Cristina 
Miguel 
Gomes

570,00 01/06/2013 Exclusão

Marcos 
Roberto 
Ferreira dos 
Santos

400,00 01/06/2013 Exclusão

Delma 
Aparecida 
Nery

570,00 01/06/2013 Exclusão

Analu 
Aparecida da 
Silva

994,97 01/06/2013 Exclusão

Caroline 
Nascimento 
Vassão

994,97 01/06/2013 Exclusão

Viviane de 
Souza Cruz 994,97 01/06/2013 Exclusão

Gisele 
Carvalho de 
Souza

570,00 01/06/2013 Exclusão

Marta Silva 
de Lima 
Moraes

570,00 01/06/2013 Exclusão

Antonio 
Miguel de 
Barros Neto

625,84 01/06/2013 Inclusão

Rodolfo 
Martins 625,84 01/06/2013 Inclusão

Renata 
Massela 
de Lima 
Parreira

1.423,62 01/06/2013 Inclusão

Eliane de 
Oliveira 
Silva

1.423,62 01/06/2013 Inclusão

Luiz Alberto 
Leite 486,14 01/06/2013 Alteração

Izildinha 
Fernandes 
Pereira

625,84 01/06/2013 Inclusão

Douglas de 
Oliveira 772,34 01/06/2013 Inclusão

Mauricio 
Franca 
Inbraim

772,34 01/06/2013 Inclusão

Rubens 
Francisco 
dos Santos

772,34 01/06/2013 Inclusão

Laurides 
Leite Carlos 1.994,00 01/06/2013 Inclusão

Henrique 
Fernandes de 
Andrade

600,00 01/06/2013 Alteração

Mario 
Vitorio 
Bortignoni

600,00 01/06/2013 Alteração

Maria 
Aparecida 
Araújo 
Santos

600,00 01/06/2013 Alteração

Elisete 
Aparecida 
Gomes

600,00 01/06/2013 Alteração

Alexandre de 
Paula 600,00 01/06/2013 Alteração

Jacomo Villa 
Neto 600,00 01/06/2013 Alteração

Fernando 
Fernandes da 
Silva

600,00 01/06/2013 Alteração

Aparecida 
dos Reis 
Julião 
Almeida

200,00 01/06/2013 Inclusão

Dinamara 
Aparecida 
Moraes

200,00 01/06/2013 Inclusão

Fernandes de 
Souza Filho 432,73 01/06/2013 Alteração

Diego 
Ribeiro 
Leonardi

950,00 01/06/2013 Alteração

Fernando 
José Vieira 1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Antonio 
Aparecido 
Marquesi

1.216,00 01/06/2013 Inclusão

José Eduardo 
Passarelli 1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Antonio 
Willame M. 
de Santana

1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Adriana de 
Cássia Mean 1.216,00 01/06/2013 Inclusão
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PROGRAMA DE FARMÁCIA POPULAR 

A  Prefeitura  do  Município  de  Franco  da  Rocha,  através  da  Secretaria  de

Gestão Pública,  CONVOCA o(as) candidato(as) aprovado(as) no PROCESSO SELETIVO –

Edital n.º 01/2015 do Programa Farmácia Popular, para o cargo abaixo, para comparecer na

Diretoria de Gestão de Pessoas, sito na Av. Liberdade, n.º 261 – Centro – Franco da Rocha,

no dia 16 de Julho de 2.015, das 9:00 às 16:00 horas, a fim de manifestar interesse na vaga

a ser oferecida.

CARGO:  FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL

Class. Nome Rg. Assinatura

03º MAYARA DURIGAN DE SOUZA 48.669.019-2

O não comparecimento em 03 (três) dias, a contar da publicação, implicará na renúncia do

candidato ao cargo oferecido.

Franco da Rocha, 15 de Julho de 2015.

Francisco Daniel Celeguim de Morais
Prefeito do Município

Margareth 
de Oliveira 
Consani

1.216,00 01/06/2013 Inclusão

José 
Adalberto 
do Amaral 
Júnior

1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Roberto 
Edgar B. 
Bustamante

1.216,00 01/06/2013 Inclusão

Sheila Maria 
de Almeida 550,00 01/06/2013 Inclusão

Alaide Vieira 
da Silva 550,00 01/06/2013 Inclusão

Iara Shirley 
Ferreira da 
Silva

550,00 01/06/2013 Inclusão

Neemias 
Martins da 
Silva

550,00 01/06/2013 Inclusão

Zenilda 
Lima Santos 550,00 01/06/2013 Inclusão

Daiane Kelli 
L. Prata 550,00 01/06/2013 Inclusão

Dimas 
Aparecido 
Pavani

550,00 01/06/2013 Inclusão

Geremias 
Martins da 
Silva

500,00 01/06/2013 Alteração

Cassia 
Aparecida 
Pinto

550,00 01/06/2013 Inclusão

Regiane 
Bezerra 
Alves de 
Lima

550,00 01/06/2013 Inclusão

Roberta 
Aparecida de 
Freitas

1.240,68 01/06/2013 Alteração

Rosa 
Genoveva 
dos Reis

600,00 01/06/2013 Alteração

Wilson 
Roberto de 
Toledo

600,00 01/06/2013 Alteração

Clara dos 
Santos 600,00 01/06/2013 Alteração

Luciane 
Aparecida 
Lacerda 
Siqueira

600,00 01/06/2013 Alteração

Paula 
Karkoski 400,00 01/06/2013 Inclusão

Susana 
Vicentina 
Costa

400,00 01/06/2013 Inclusão

Aldo 
Bernardino 
Nunes da 
Silva

400,00 01/06/2013 Inclusão

Marina Rais 
Rodrigues 
Moreira

400,00 01/06/2013 Inclusão

Ana Paula 
Batagim 
Andreto

400,00 01/06/2013 Inclusão

Angela 
Bifani 
Misson 
Barnabé

400,00 01/06/2013 Inclusão

Patricia 
de Souza 
Barbosa 
Cunha

400,00 01/06/2013 Inclusão

Antonia de 
Fátima 400,00 01/06/2013 Inclusão

Rita de 
Cássia 
Marcolino

400,00 01/06/2013 Inclusão

Kelly 
Aparecida 
Torres

400,00 01/06/2013 Inclusão

Cláudia 
Ferreira 
Carvalho da 
Silva

400,00 01/06/2013 Inclusão

Simone 
Alessandra 
M. Tavares

400,00 01/06/2013 Inclusão

Maria 
Monica 
Machado

400,00 01/06/2013 Alteração

Karen 
Regina 
Constantino

400,00 01/06/2013 Alteração

Elisangela 
de Moraes 
Santos

400,00 01/06/2013 Inclusão

Erika Polanic 400,00 01/06/2013 Inclusão

Eunice 
Lourenço 
Oliveira 
Alves

400,00 01/06/2013 Inclusão

Vander 
Vinicius dos 
Santos

400,00 01/06/2013 Inclusão

PORTARIA Nº  993/2013
(31 de julho de 2013)

Dispõe sobre: INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO 
DE “PRÊMIO DE INCENTIVO” DOS 
FUNCIONÁRIOS QUE ESPECIFICA. 
FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE MORAIS, 
Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE Fica incluído ou alterado o “Prêmio de 
Incentivo” criado através da Lei nº 482/2005, dos 
funcionários relacionados, conforme valores e datas 
discriminados abaixo:

Nome 
Funcionário

Valor em 
R$ A partir de: Inclusão ou 

Alteração

Abrahan 
Wilker B. 
Veiga

2.535,75 01/07/2013 Inclusão

André Luiz 
de Arruda 
Lima

430,00 01/07/2013 Inclusão

Carlos 
Pereira 
Calazans

550,00 01/07/2013 Alteração

Douglas de 
Oliveira 900,00 01/07/2013 Alteração

Edvaldo 
Ferreira 
Lima

550,00 01/07/2013 Alteração

Erineide 
Souza de 
Oliveira

1.153,08 11/07/2013 Inclusão

Fernando 
Takeshi N. 
Bernardino

500,00 01/07/2013 Inclusão

Juliano 
Coltro 600,00 01/07/2013 Inclusão

Lenny 
Marcela 
Veiga

2.535,75 01/07/2013 Inclusão

Liz 
Franzotti 
Lima

2.535,75 01/07/2013 Inclusão

Maria 
Lúcia 
da Silva 
Santos

827,12 01/07/2013 Alteração

Mauricio 
Franca 
Inbraim

900,00 01/07/2013 Alteração

Priscila 
Rodrigues 
Bastos

400,00 01/07/2013 Inclusão

Raquel 
Vicencia 
Bitencourt 
de Miranda

1.000,00 01/07/2013 Alteração

Renato 
Augusto de 
Oliveira

1.432,62 01/07/2013 Inclusão

Rosa 
Genoveva 
dos Reis

1.000,00 01/07/2013 Alteração

Rubens 
Francisco 
dos Santos

900,00 01/07/2013 Alteração

Vilson 
Gonçalves 
de Souza

550,00 01/07/2013 Alteração

PORTARIA Nº  994/2013
(06 de agosto de 2013)

Dispõe sobre: “Autorização para dirigir veículos 
da municipalidade”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, RESOLVE Fica autorizado 
a dirigir veículo da municipalidade o funcionário 
MAXWEL MASCARENHAS IBIAPINA, R.G. 
30.316.722-SSP/SP, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação – Registro nº 03130569395 - 
categoria “AD”.

PORTARIA Nº  995/2013
(09 de agosto de 2013)

Dispõe sobre: “Concede licença maternidade à 
funcionária que especifica”. FRANCISCO DANIEL 
CELEGUIM DE MORAIS, Prefeito do Município 
de Franco da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, RESOLVE Conceder à 
funcionária KARINA GENERINDO BEZERRA 
MOTA, R.G. 47.545.212-4, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Educação, lotada na Secretaria da 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA 
MATERNIDADE pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de 15 de julho de 
2013, nos termos do artigo 124 e parágrafos do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
- Lei Complementar nº 062/95, alterada pela Lei 
Complementar nº 141/2009.


